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GOVERNO
DECRETO Nº. 114 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.511 de 11 de dezembro de 2014.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de 
R$180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), para atender as despesas na forma do detalhamento 
disposto no anexo II.
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão do 
provável Excesso de Arrecadação verificado nas receitas pertencentes à Fonte de Recurso 0005 – 
Salário Educação, no valor total de R$910.195,97 (Novecentos e dez mil, cento e noventa e cinco 
reais e noventa e sete centavos), na forma do anexo I.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
GABINETE DO PREFEITO, 10 DE DEZEMBRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL

DECRETO Nº.115 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.511 de 11 de dezembro de 2014.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de 
R$796.982,00 (SETECENTOS E NOVENTA E SEIS MIL E NOVECENTOS E OITENTA E DOIS 
REAIS), para atender as despesas na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da 
anulação total ou parcial das dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do 
detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE DEZEMBRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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DECRETO Nº.118 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 
2.511 de 11 de dezembro de 2014.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de R$639.000,00 (SEISCENTOS E TRINTA E 
NOVE MIL REAIS), para atender as despesas na forma do detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da anulação total ou parcial das 
dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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DECRETO Nº.119 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.511 de 11 de dezembro de 2014.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de 
R$75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS), para atender as despesas na forma do detalhamento 
disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da 
anulação total ou parcial das dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do 
detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL

DECRETO Nº. 120 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.511 de 11 de dezembro de 2014.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de 
R$41.744,00 (QUARENTA E UM MIL SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS), para 
atender as despesas na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da 
anulação total ou parcial das dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do 
detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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DECRETO Nº 121 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.

”DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto no artigo 212 da Lei Municipal nº. 379, de 28.11.1997.
DECRETA:
Artigo 1º - Todos os créditos tributários ou não, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 
serão atualizados de conformidade com os artigos 92 da Lei Orgânica Municipal e 60, 211 e 212 da 
Lei Municipal n.º 379 de 28.11.1997.
Artigo 2º - Os tributos, taxas, tarifas, contribuições e outras receitas administradas pelo Município, 
serão atualizados no percentual de 10,71% (dez inteiros e setenta e um centésimos percentuais) que 
corresponde ao IPCA-E acumulado em doze meses em dezembro de 2015.
Parágrafo Único - Com base no índice acima fixado fica estabelecido o valor da Unidade Fiscal do 
Município (UFISBP) para o exercício de 2016 no valor de R$ 137,38 (cento e trinta e sete reais e trinta 
e oito centavos)
Artigo 3º - A base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), para o exercício de 2016, 
será corrigida de acordo com o Artigo 2.º deste Decreto e fixada conforme o Anexo I do artigo 13 da 
Lei Municipal nº. 379 de 28.12.1997, correspondendo ao seguinte:
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

Artigo 4º - A base de cálculo para a cobrança da Taxa da Coleta de Lixo, para o exercício de 2016, será 
corrigida de acordo com a tabela de coeficiente, em conformidade com o artigo nº. 68, §§1º e 2º da Lei 
Municipal nº. 379 de 28.11.1997, e com o índice previsto no artigo 2.º deste Decreto, correspondendo 
o seguinte: 
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO EXERCÍCIO 2016

Artigo 5º - A base de cálculo do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) para o 
exercício de 2016, previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 40 da Lei Municipal nº 379 de 28-11-1997, 
será corrigida nos termos do artigo 2.º deste Decreto, correspondendo aos seguintes valores;

Artigo 6º - Tabela I e II de conformidade com o parágrafo único do artigo 90-H da Lei Municipal nº 379 
de 28-11-1997.
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Artigo 7º - Os valores atribuídos para a cobrança da Taxa de Água e Esgoto, estacionamento, 
publicidade e outras receitas administradas pelo Município, serão corrigidos de conformidade com o 
artigo 2.º deste Decreto.

Artigo 8º - Tabela 1 de conformidade com o § 1º, art. 80-A da LM nº 379 de 28/11/1997.

Artigo 9º - O valor da taxa de transferência do alvará de licença de taxista para o exercício de 2016 
será de R$ 3.665,13 ( Três mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e treze centavos, nos termos que 
dispõe o artigo 18 do Decreto nº. 042/2009 com redação dada pelo Decreto nº. 051/2009.

Artigo 10 - O valor unitário do ponto atribuído a Gratificação Premio Produtividade de que trata o 
artigo 3º do Decreto Municipal nº. 1467/2003 para o exercício de 2016 será de R$ 0,31  (trinta e um 
centavos) ,  limitado a  4.000 (quatro mil) pontos.
Artigo 11 - As multas aplicáveis às infrações administrativas ambientais constantes do artigo 200 da 
Lei Complementar Municipal nº. 002 de 13/05/2009 ficam fixadas para o exercício de 2016 nos 
seguintes valores:
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Artigo 12 - Os vencimentos para a cobrança dos diversos tributos, Taxas, Tarifas, contribuições e 
outras receitas administradas pelo Município, serão estabelecidos conforme os seguintes 
calendários:

§ 1º - Com relação ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e a Taxa de Coleta de Lixo, ficam 
estabelecidos os seguintes vencimentos para o exercício de 2016:

  § 2º - Com relação ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN de profissionais 
autônomos, Taxas de Estacionamento, Publicidade e Bolsão de Automóveis ficam estabelecidos os 
seguintes vencimentos para o exercício de 2016:

 § 3º - Com relação à Taxa Anual de Ambulantes o vencimento será o seguinte:

§ 4º - Com relação à Taxa de Inspeção Sanitária, ficam estabelecidos os seguintes vencimentos para 
o exercício de 2016:

  § 5º - Com relação às Taxas Diversas cobradas pela ocupação de solo “camelô”, Mercado Municipal 
Mario Sergio do Nascimento, Trailer, etc., ficam estabelecidos os seguintes vencimentos para o 
exercício de 2016:

§ 6º - Com relação ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS de Pessoas Jurídicas, e 
em conformidade com o que estipula o art. 49, III e V da Lei Municipal nº. 379 de 28.11.1997, que 
estabelece o 5º. dia útil para o recolhimento do imposto pelo sujeito passivo de fato e de direito, e no 
caso do responsável ou substituto tributário (retenção), fica  estabelecido o disposto na Resolução 
fazendária nº. 010/2010.

§ 7º - Com relação à Taxa de Água e Esgoto, fica estabelecido o calendário para o exercício de 2016:
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Artigo 13 - O contribuinte do IPTU - Imposto Predial e Territorial 
Urbano que optar pelo pagamento em cota única, até a data do 
seu vencimento e não possuir débitos do imposto gozará de 
desconto de 25%, e aqueles que possuírem débitos do imposto 
gozará de desconto de 10% na forma dos parágrafos 1º, 2º e 3º do 
artigo 17 do Código Tributário de Barra do Piraí.  

Artigo 14 - O contribuinte da Taxa de Inspeção Sanitária que optar 
pelo pagamento em cota única, até a data do seu vencimento, 
gozará de 10% (dez por cento) de desconto, nos termos do artigo 
80-C do Código Tributário de Barra do Piraí.

Artigo 15 – Os valores praticados como preço público das 
locações do Mercado Municipal Mário Sérgio do Nascimento,  
serão corrigidos a partir de 01 de janeiro de 2016 com base no 
artigo 2º deste Decreto.
Parágrafo único: Serão isentos do pagamento da taxa prevista no 
artigo 15º deste Decreto, os boxes/lojas ocupados por órgãos do 
Poder Público Municipal e suas Autarquias.
Artigo 16 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 1.º de Janeiro 
de 2016, ficando revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Afixe-se, Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE DEZEMBRO DE 2015..

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2649  DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

EMENTA: “AUTORIZA A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DIREITOS HUMANOS – CMDH NO MUNICÍPIO DE BARRA 
DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Conselho 
Municipal de Direitos Humanos – CMDH – como órgão 
fiscalizador e articulador das Políticas de Direitos Humanos, com 
a finalidade de promover e defender os direitos humanos, 
mediante ações preventivas, protetivas e reparadoras destes 
direitos. 
§ 1º. Constituem direitos humanos, sob a proteção do CMDH, os 
direitos e garantias fundamentais, individuais, coletivos e 
econômicos, sociais, culturais e ambientais, previstos na 
Constituição Federal ou nos tratados e atos internacionais 
celebrados pela República Federativa do Brasil. 
§ 2º. A defesa dos direitos humanos pelo CMDH independe de 
provocação das pessoas ou das coletividades ofendidas, 
devendo o Conselho agir de ofício. 
Art. 2º - O Conselho Municipal de Direitos Humanos poderá ser 
constituído por 60% de representantes da Sociedade Civil e 40% 
do Poder Público, podendo ser dirigido por um Presidente e um 
Vice-presidente, eleitos pelos Conselheiros. 
§ 1º. O Presidente e o Vice-presidente poderão ser eleitos por 
maioria absoluta dos presentes, para um mandato de 02 (dois) 
anos. 
§ 2º. A presidência e a vice-presidência poderão ser ocupadas de 
forma alternada por representantes do Poder Público e da 
Sociedade Civil. 
Art. 3º - O CMDH poderá ficar incumbido de garantir a promoção, 
a proteção, a reparação dos direitos humanos por parte dos 
Poderes Públicos, dos serviços de relevância pública e da 
sociedade em geral. 
Art. 4º - Sugere-se que o Conselho Municipal de Direitos 
Humanos - CMDH seja composto por membros titulares e 
suplentes, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, 
observados os seguintes critérios: 
I – Representantes do Poder Executivo Municipal, indicados 
pelas seguintes Secretarias: 

a) Secretaria Municipal de Cidadania e Ordem Pública 
b) Secretaria Municipal de Educação; 
c) Secretaria Municipal de Saúde; 
d) Secretaria Municipal de Assistência Social. 
II – Podendo ainda voluntariamente participar deste Conselho 
representante da Polícia Militar, indicado pelo Comandante do 
10º Batalhão da Polícia Militar;
III – 10 (dez) representantes da Sociedade Civil, conforme abaixo: 
a) 01 (um) representante de Instituição de Ensino Superior ligada 
a estudos e pesquisas em violência, cidadania e direitos 
humanos; 
b) 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - 
OAB
§ 3º. As situações de perda de mandato e substituição de 
representantes serão definidas no regimento interno elaborado 
pelos membros do CMDH. 
Art. 5º – Os integrantes deste conselho prestarão serviços de 
forma voluntária, 
Art. 6º – Fica a critério do Executivo Municipal,  a regulamentação 
da presente Lei no que julgar necessário. 
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 55/2015
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

LEI MUNICIPAL Nº 2650 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

EMENTA: “AUTORIZA AO SERVIDOR PÚBLICO INTEGRANTE 
DA GUARDA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ A PRESTAR 
APOIO QUANDO DO ATENDIMENTO DE OCORRÊNCIAS POR 
ESTA CORPORAÇÃO, MESMO QUANDO DO PERÍODO DE 
FOLGA, OPORTUNIZANDO ATUAÇÃO DO MESMO DIANTE 
DE INTERESSE E DEFESA DOS DIREITOS E DEVERES DA 
CORPORAÇÃO, INDEPENDENTE DO USO DE UNIFORME, 
CONFORME NECESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DEFINIDOS NO ESTATUTO DESTA CORPORAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Autorizado o servidor público, integrante da Guarda 
Municipal de Barra do Piraí, a prestar apoio quando do 
atendimento de ocorrências por esta Corporação, mesmo quando 
do período de folga, oportunizando atuação do mesmo diante de 
interesse e defesa dos direitos e deveres desta Corporação, 
independente do uso de uniforme, conforme necessidade de 
prestação de serviços definidos no Estatuto desta Corporação.
Parágrafo único. O servidor integrante da Guarda Municipal 
somente poderá prestar apoio a outros servidores, quando 
evidenciado pelo mesmo a necessidade de contingente maior 
para assegurar a integridade física dos integrantes desta 
corporação, ou ainda, para garantir o cumprimento do disposto no 
Estatuto da Guarda Municipal de Barra do Piraí, quando do 
atendimento de ocorrências presenciadas pelo mesmo.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 136/2015
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

LEI MUNICIPAL Nº 2651 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

EMENTA: “INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA 
DO PIRAÍ, AÇÕES EDUCATIVAS COMO INTERVENÇÃO 
DIANTE DE SITUAÇÕES-PROBLEMAS NO ÂMBITO ESCOLAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estabelecido que as Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Educação aplicarão ações educativas como 
intervenção diante de situações-problemas no âmbito escolar na 
forma desta Lei.
§ 1º As ações educativas serão aplicadas após as penalidades de 
advertência verbal e escrita.
§ 2º Os responsáveis legais pelos alunos deverão estar de acordo 
com a atividade a ser realizada, bem como membro do Conselho 
Tutelar.
§ 3º Todo o procedimento deverá ser registrado em livro ata da 
Unidade Escolar, e acompanhada por um membro da equipe de 
Direção da Unidade.

Art. 2º - As ações educativas deverão ser preferencialmente em 
relação direta aos danos causados pelo aluno, quando for o caso, 
ou em atividades extracurriculares a serem estabelecidas pela 
equipe de direção da unidade.
Parágrafo único - Deverão ser levadas em consideração a 
natureza e a gravidade do ato cometido pelo aluno no momento 
de definir a ação.

Art. 3º - Em caso de dano ao patrimônio da Escola, o responsável 
pelo aluno junto à Unidade deverá promover o reparo, dentro do 
prazo estabelecido pela Direção da Unidade.
§ 1º Caso o responsável não repare o dano no prazo 
estabelecido, será aplicada multa no valor correspondente ao que 
custará à unidade repará-lo, mediante apresentação de nota 
fiscal e ciência do responsável.
§ 2º O Poder Executivo poderá, a seu critério, optar por 
compensar a referida multa com o não pagamento de parcelas de 
programas municipais de transferência de renda, até a quitação 
do valor total da multa, caso o responsável seja incluído no 
referido programa.
§ 3º Não está restrito a este artigo apenas danos materiais à 
Unidade Escolar, mas também todos os que forem causados a 
outros alunos e profissionais da educação.

Art. 4º  - Ficam excetuados do âmbito desta Lei os alunos da 
Educação Especial, incluídos ou não em turmas comuns. 

Art. 5º - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação da 
presente Lei, no que julgar necessário, dentro do prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

Prefeito Municipal
Projeto de lei nº 173/2015

Autor; Pedro Fernando de Souza Alves

LEI MUNICIPAL Nº 2652 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

EMENTA: “AUTORIZA A CRIAÇÃO DO PROJETO “QUEM FALTA 
FAZ FALTA” NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo a criação do 
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Projeto “Quem falta faz falta”, com a finalidade de reduzir os 
índices de ausências, de abandono escolar e de reprovação por 
baixa frequência, mediante ações preventivas consubstanciadas.

I – na implementação de mecanismos de apoio direto às 
Diretorias de Ensino e às escolas municipais.
II – na disponibilização de subsídios relevantes às escolas 
municipais para definição de estratégias; 
III – no fortalecimento de recursos institucionais nas escolas, com 
foco na motiviação dos alunos, incentivando-lhes o 
comparecimento às aulas e às demais atividades escolares.
Art. 2º - Com o objetivo de reduzir os índices de faltas e de 
abandono, na unidade escolar como um todo, o Chefe do Poder 
Executivo juntamente com o Diretor da Escola, em articulaçção 
com a equipe gestora e sob orinetação e acompanhamento de um 
Supervisor de Ensnino da Unidade, no âmbito de suas 
atribuições, deverá:
I – identificar os motivos das ausências e arrolar estratégias de 
ações preventivas e saneadoras;
II – acionar o órgão colegiado (Conselho de Escola), com vistas a 
uma atuação conjunta;
III – proceder a ações que impliquem a inserção, nas aulas 
regulares, de atividades diversificadas de comprovado interesse 
dos alunos.
Art. 3º - Para fins do que dispõe a presente lei a escola poderá 
adotar os seguintes procedimentos:
I – comunicar aos pais ou responsáveis a situação de aluno que, a 
qualquer momento do ano letivo, já tenha alcançado, superado ou 
esteja prestes a alcançar 10% de flatas, calculados sobre o total 
de dias letivos/aulas ministradas no período considerado, 
esclarecendo e ressaltanto:
a) a importância da frequencia regular e da efetiva 
participação do aluno nas aulas e demais atividades escolares;
b) a necessidade de se estabelecer estratégia conjunta, 
visando à redução da quantiade ou até a interrupção imediata da 
sequencia de faltas; 

 II – dar conhecimento aos pais ou responsáveis quando os 
alunos que já tenham alcançado, superado ou estejam prestes a 
alcançar 20% de faltas, calculados sobre o total de dias 
letivos/aulas ministradas no período considerado, comunicando, 
por escrito, a situação do aluno;
III – caso se verifique adoção mínima e ineficaz de providências 
ou total omissão por parte dos pais ou responsáveis quanto a 
comunicação do fato do inciso II deste artigo, poderá ser 
estendida, de imediato e sequencialmente, ao Conselho Tutelar e 
a Vara da Infância e da Juventude.
IV – a comunicação tem caráter preventivo, a fim de que não seja 
ultrapassado o limite permitido de 25% (vinte cinco por cento) de 
ausências.

Art. 4º  -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 128/2015
Autor: Paulo Rogerio Ganem

LEI MUNICIPAL Nº 2653 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

EMENTA: “AUTORIZA O EXECUTIVO A CRIAR NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, 
O PROGRAMA DE PSICOMOTRICIDADE RELACIONAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a criar na Rede 
Municipal de Ensino de Barra do Piraí, o PROGRAMA DE 
PSICOMOTRICIDADE RELACIONAL, nos níveis de Educação 
Infantil.
Art. 2º - O Programa de Psicomotricidade Relacional poderá 

ajudar as crianças no desenvolvimento psicossocial, o qual 
poderá atingir objetivos, tais como:
I – estimular a aprendizagem escolar através de atividades 
lúdicas compatíveis à faixa etária, ajudando no desenvolvimento 
do sistema psicomotor do aluno;
II – proporcionar um espaço para expressão corporal da criança, 
na manifestação dos impulsos inconscientes que a levam à busca 
do conhecimento, à afirmação da própria identidade e à 
superação de conflitos normais do desenvolvimento, 
potencializando assim, o desejo pela aprendizagem e nas 
relações positivas da sociedade;
III – trabalhar as atividades educacionais dentro da 
Psicomotricidade Relacional de forma sistemática, com fins 
preventivos e profiláticos. 
Art. 3º - Fica a critério da Secretaria Municipal de Educação o 
planejamento e a regulação das normas para a implantação do 
Programa de Psicomotricidade Relacional nos planos anuais das 
Escolas Municipais.
Art. 4º  -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 159/2015
Sustitutivo ao projeto de lei nº 095/2015
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

LEI MUNICIPAL Nº 2654 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DOS POSTOS DE 
ABASTECIMENTO COM GÁS NATURAL – GNV, NO AMBITO 
DO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAÍ, SOMENTE 
REALIZAREM A OPERAÇÃO DE ABASTECIMENTO EM 
VEÍCULOS SEM QUE HAJA OCUPANTES NO INTERIOR DO 
MESMO."
A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Dispõe sobre a obrigatoriedade dos Postos de 
Abastecimento com GNV - Gás Natural Veicular, no âmbito do 
Município de Barra do Piraí, somente realizarem a operação de 
abastecimento em veículos sem que haja ocupantes no interior do 
mesmo
Art. 2º - Caberá ao Executivo Municipal regulamentar a presente 
lei no que julgar necessário, adicionando inclusive, penalidades 
para garantir o cumprimento da presente Lei.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 163/2015
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

PORTARIA Nº 463/2015

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
EXONERAR, a partir de 15/12/2015, ANA LAURA ESPINDOLA 
SACRAMENTO, do cargo em comissão de Coordenador 
Assistencial, Nível DAS 7, da estrutura da Secretaria Municipal de 
Saúde – Pólo de Emergência, para o qual fora nomeado através 
da Portaria nº 322/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MEMO Nº 118/2015 - POLO
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 464/2015

Ementa: “Designa, interinamente, a Diretora do Departamento de 
Proteção Social Básica - PSB, para responder pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, no período de 01/01/2016 a 
30/01/2016, face a vacância temporária do cargo e dá outras 
providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 542/SMAS, datado de 14 de 
Dezembro de 2015, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social;
CONSIDERANDO a vacância temporária do cargo em virtude de 
férias regulamentares do titular;
CONSIDERANDO a composição legal do organograma da 
Administração Pública;
RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Diretora do Departamento de Proteção Social 
Básica - PSB, JOSIMARA RODRIGUES CELSO FARIAS, para 
responder, em acumulação, no período de 01/01/2016 a 
30/01/2016 pela Secretaria Municipal de Assistência Social, face 
à vacância temporária do titular.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º não comporta ônus 
para o Poder Público e não prejudica as funções primitivas do 
designado.

Art. 3º - Com o retorno do titular, a presente designação fica 
revogada de pleno direito, independentemente de qualquer ato 
administrativo.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se, valendo-se pela 
urgência a afixação, independentemente da publicação.
GABINETE DO PREFEITO, 23 DE DEZEMBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

SMG/EBMP

PORTARIA Nº 465/2015

Ementa: “Designa, interinamente, a Subsecretária de Educação, 
para responder pela Secretaria Municipal de Educação, no 
período de 01/01/2016 a 30/01/2016, face a vacância temporária 
do cargo e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 671/SME, datado de 01 de 
Dezembro de 2015, da Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO a vacância temporária do cargo em virtude de 
férias regulamentares do titular;
CONSIDERANDO a composição legal do organograma da 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Subsecretária de Educação, CRISTINA 
BEATRIZ CAPPATO DE OLIVEIRA – mat. 9101, para responder, 
em acumulação, no período de 01/01/2016 a 30/01/2016 pela 
Secretaria Municipal de Educação, face à vacância temporária do 
titular.
Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º não comporta ônus 
para o Poder Público e não prejudica as funções primitivas do 
designado.
Art. 3º - Com o retorno do titular, a presente designação fica 
revogada de pleno direito, independentemente de qualquer ato 
administrativo.
Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se, valendo-se pela 
urgência a afixação, independentemente da publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE DEZEMBRO DE 2015.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

SMG/EBMP
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